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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DO PSF LUIZ JOSÉ GODOY, NO DISTRITO DE HUMAITÁ 
ENDEREÇO: RUA DÁRIO ALVES, 495, DISTRITO DE HUMAITÁ - MUTUM - MG 
 
MOTIVAÇÃO DO SERVIÇO: 
 Este memorial descritivo se refere à obra de “Reforma do PSF Luiz José Godoy, no distrito de Humaitá, Mutum - 
MG” que será feita no PSF do distrito de Humaitá, Mutum - MG.  
 Esta obra tem por objetivo efetuar reparos gerais na edificação no PSF. Os principais pontos de intervenção serão a 
pintura e recuperação do revestimento das paredes e do tempo e recuperação do telhado e calha em geral, para evitar 
transtornos com a temporada de chuva. 
 O valor do investimento será de R$ 122.529,45. 
  
CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 Caberá a empreiteira um exame detalhado do local da obra, verificando todas as dificuldades dos serviços, análise do 
solo, captação de água, luz e força, acessos, transportes e tudo o que se fizer necessário para a execução dos serviços 
iniciais até a entrega final da obra. Deverá fornecer todo o material, mão de obra, leis sociais, ferramental, maquinaria e 
aparelhamentos adequados a mais perfeita execução dos serviços. 
 Todo material removido da obra deverá ser armazenado para que a fiscalização decida sobre o descarte ou 
reaproveitamento por parte da administração. 
 
 Na ausência das redes de energia elétrica e/ou água, caberá a empreiteira tomar as devidas providências que julgar 
conveniente para a execução dos serviços. 
 
GENERALIDADES: 
 
QUALIDADE DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DOS SERVIÇOS: 
 Todos os serviços aqui especificados deverão ser executados conforme a boa técnica e por profissionais habilitados. 
 
 Os materiais de construção que serão empregados deverão satisfazer as condições de 1ª qualidade e de 1º uso, não 
sendo admissíveis, materiais de qualidade inferior que apresentem defeitos de qualquer natureza. 
 A contratante se reserva o direito de impugnar a aplicação de qualquer material, desde que julgada suspeita a sua 
qualidade pela fiscalização. 
 
EXECUÇÃO DA OBRA: 
 
 A empresa executora deverá fazer anotação de responsabilidade técnica ART/RRT, referente à execução da obra. 
 Manter no canteiro o diário de obras atualizado. 
 A cada medição apresentar relatório fotográfico detalhado referente aos serviços executados. 
 Todos os trabalhos deverão ser executados de acordo com a boa técnica, posturas da PREFEITURA, e as normas da 
ABNT. 
 Se, em qualquer fase da obra, a fiscalização tomar conhecimento de serviços mal executados no tocante a níveis, 
prumos, esquadros, etc. ou materiais inadequados, ela se reserva no direito de determinar sua demolição e tudo o que 
estiver incorreto, cabendo a Empreiteira o ônus dos prejuízos. 
 Todas as alterações necessárias ao projeto deverão ser previamente repassadas ao engenheiro fiscal, mesmo quando 
solicitadas pelo chefe do poder executivo ou algum de seus secretários. 
 Toda e qualquer dúvida sobre a execução deverá ser imediatamente sanada com o engenheiro fiscal a fim de dar maior 
celeridade à obra e para que não ocorram erros na execução. 
 Todos os serviços devem ser executados com base neste memorial descritivo e na memória de cálculo anexada ao 
projeto. 
 Os serviços de terraplanagem não contemplados no orçamento e memorial descritivo serão executados pela prefeitura 
municipal. 
 
 CONHECIMENTO DO LOCAL: 
 Admite-se que a empreiteira conheça perfeitamente o local onde será executada a obra a que se referem estas 
especificações, bem como as dificuldades pertinentes a mesma. 
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 SERVIÇOS GERAIS: 
 Serão de responsabilidade da empreiteira e correrão por sua conta todos os serviços gerais, tais como, despesas com 
pessoal de administração da obra, EPIS, transportes diversos, consumo de água, luz e força provisória, e outros que se 
façam necessários ao bom andamento da obra. 
 A execução dos serviços de drenagem como tubos em concreto e poços de visita e os serviços de terraplanagem para 
adequação do corpo estradal onde será executada a pavimentação ficará a cargo da prefeitura municipal. 
 
 VIGILÂNCIA: 
 A proteção dos materiais e serviços executados caberá a empreiteira, que deverá manter a permanente vigilância sobre 
os mesmos, não cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL a responsabilidade pôr quaisquer danos, de qualquer natureza que 
venham a sofrer. 
 A vigilância deverá ser mantida até a entrega da obra.  
 

A contratada deverá manter o local sinalizado para orientação dos transeuntes e para orientação de transito. 

 

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA 
GALVANIZADA 0,26 AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA METÁLICA VIGA U 2" 
ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADAS 

A placa deverá ser confeccionada conforme modelo padrão da prefeitura municipal de Mutum. 

 

2 - REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 
2.1 - REMOÇÃO MANUAL DE TELHA CERÂMICA, COM REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

A remoção das telhas deve ocorrer somente se a colocação das telhas novas tiver programada para acontecer logo 
após a remoção. As telhas devem ser tiradas uma a uma, com o correto cuidado para posterior reutilização pelo município. 
Durante a retirada, as telhas que estiverem danificadas devem ser descartadas. As telhas em bom estado de conservação 
devem ser empilhadas em local seguro para posterior reutilização. 

 
2.2 - DEMOLIÇÃO MANUAL DE REBOCO OU EMBOÇO, COM ESPESSURA DE ATÉ 55MM, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

Deverá ocorrer a completa remoção do reboco que reveste a parede nos locais indicados. Este serviço deve ser 
executado de forma que não danifique a estrutura ou a alvenaria do local. O material resultante deverá ser retirado e 
depositado em local apropriado e de fácil acesso. 

 
2.3 - REMOÇÃO MANUAL DE LUMINÁRIA COMPACTA (PLAFON, PAINEL LED, ETC.) EMBUTIDA OU SOBREPOR, 
COM REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA 
DO MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 
 A luminária deve ser removida, desconectando-se a luminária existente da rede elétrica e isolando a instalação 
elétrica existente. O material removido deve ser descartado corretamente. 

 
2.4 - REMOÇÃO MANUAL DE FOLHA DE PORTA OU JANELA DE MADEIRA OU METÁLICA, COM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 
 A remoção deve ocorrer retirando-se o a porta a folha da porta de modo a manter sua integralidade. 

 
2.5 - REMOÇÃO MANUAL DE RUFO METÁLICO, COM REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

O rufo deverá ser removido retirando apenas a parte de argamassa de assentamento, sem danificar a parede 
existente. 
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2.6 - REMOÇÃO DE CALHA EM CHAPA GALVANIZADA OU EM PVC, COM REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO 
REAPROVEITÁVEL 
 A calha deverá ser removida sem danificar o telhado existente e a estrutura de suporte à qual está interligada. 

 
2.7 - DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO, SEM ARMAÇÃO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 
 O concreto deverá ser demolido utilizando ferramentas manuais, tomando-se cuidado para não danificar nenhuma 
das partes adjacentes. Após a demolição, o material deverá ser removido e empilhado em local de fácil acesso para 
retirada. 
 

3 - REVESTIMENTO PAREDES E TETO 
3.1 - CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM TETO COM 
COLHER, INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. A argamassa de chapisco 
deverá ter consistência fluida, ser constituída de areia, predominantemente grossa. O procedimento de execução do 
chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200. Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, 
graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 

 
3.2 - REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, 
INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

Após a cura do chapisco, aplicar o revestimento tipo paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : 
cal em pasta : areia média peneirada). A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 
homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de aderência, 
capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e durabilidade. A 
aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. 
Quando do início da cura, sarrafear com régua e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja. 

 
3.3 - CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM 
ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO COM COLHER, INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. A argamassa de chapisco 
deverá ter consistência fluida, ser constituída de areia, predominantemente grossa. O procedimento de execução do 
chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200. Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, 
graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 

 
3.4 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015 

Após a cura do chapisco, aplicar o revestimento tipo paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : 
cal em pasta : areia média peneirada). A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 
homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de aderência, 
capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e durabilidade. A 
aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. 
Quando do início da cura, sarrafear com régua e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja. 

 
3.5 - EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

Após a cura do chapisco, aplicar o revestimento tipo paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : 
cal em pasta : areia média peneirada). A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 
homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de aderência, 
capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e durabilidade. A 
aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. 
Quando do início da cura, sarrafear com régua e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja. 

 
3.6 - APICOAMENTO DE PISO CIMENTADO - PROFUNDIDADE ATÉ 1 CM 
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O apicoamento deve ocorrer nas paredes em locais indicados para instalação de revestimento cerâmico. O 
apicoamento deve ocorrer uniformemente para melhorar a aderência da cerâmica com a parede. 

 
3.7 - REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE, ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE 
INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI III, ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

Revestimento cerâmico na cor branca. Deverá ser assentado com argamassa colante pré fabricada com 
desempenadeira dentada de aço numa espessura média de 5 mm a 6 mm. O rejuntamento será feito com rejunte fino na 
cor branco com espessura de 5 mm; Este revestimento deverá ser utilizado em todas as áreas determinadas pelo memorial 
descritivo. As juntas serão a prumo e obedecerão as posições as recomendações do fabricante quanto à largura. 

 

4 - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
Todas as instalações hidrossanitárias devem ser executadas seguindo rigorosamente as normas regulamentadoras 

NBR 5626 e NBR 8160, que ditam as regras para instalações de água fria e de esgoto sanitário. Também devem ser seguidas 
as instruções dos fabricantes. 

 

5 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Todas as instalações elétricas devem ser executadas seguindo rigorosamente a NBR 5410, que trata das 

instalações elétricas de baixa tensão. Também devem ser seguidas as instruções dos fabricantes. 

 

6 - COBERTURA 
6.1 - COBERTURA EM TELHA CERÂMICA COLONIAL CURVA, 26 UNID/M2 

As telhas deverão ser cerâmicas, tipo colonial, com inclinação de 30% e seguir a NBR 8038 que determina a 
especificações técnicas. As orientações do fabricante devem ser atendidas. Toda a cobertura deve ser verificada quanto à 
existência de goteiras antes da entrega da obra. 

 
6.2 - RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,65MM (GSG-24), COM DESENVOLVIMENTO DE 
25CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

O rufo deve ser instalado fazendo-se um rasgo na parede logo acima do telhado, chubando-o com argamassa e 
dodrando-o de maneira que impeça a chuva possa de atingir a junção entre telha e parede. 

 
6.3 - CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

As calhas, rufos e condutores serão executados em chapa de ferro galvanizada nº 22 GSG. 
A chapa deve ter espessura uniforme, galvanização perfeita, isenta de nódulos e pontos de ferrugem, sem 

apresentar fissuras nas bordas. Os pregos deverão ser de aço inox, rebites de alumínio, parafusos galvanizados e buchas 
plásticas. A solda será de liga de chumbo e estanho, na proporção de 50:50 com vedação complementar de silicone.  

As calhas devem observar caimento mínimo de 0,25%. 

 
6.4 - CONDUTOR DE AP DO TELHADO EM TUBO PVC ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES, 100 MM 

Condutor deve ser instalado nas saídas das calhas. A junção entre condutor e calha deve ocorrer de maneira que 
garanta a estanqueidade na passagem, impedindo que a água possa vazar no telhado ou na parede. 

 

7 - REVESTIMENTO PISO 
7.1 - FORNECIMENTO DE CONCRETO NÃO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 
10MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

Concreto será utilizado para execução do contra piso grosso com espessura de 5 cm. O concreto deverá ter 
resistência mínima de 15 MPa após a cura. O terreno deve estar bem compactado e deve ser umedecido antes da 
concretagem. O acabamento deve ser apropriado para posterior regularização e nivelamento para receber o contra-piso de 
3cm de espessura. 
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8 - ESQUADRIAS 
8.1 - PINTURA ESMALTE EM ESTRUTURA METÁLICA, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO FUNDO 
ANTICORROSIVO 

As esquadrias de ferro deverão ser pintadas após execução do lixamento. A pintura deve ser feita com tinha de 
primeira qualidade, seguindo as instruções dos fabricantes. 

 
8.2 - LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA PARA REMOÇÃO DE TINTA 

As esquadrias de madeira que permanecerão deverão ser lixadas antes do recebimento da nova pintura. O 
lixamento deve retirar a camada de tinta existente e ser executado em toda a extensão da peça. 

 
8.3 - PINTURA ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE FUNDO NIVELADOR E 
MASSA A ÓLEO 

As esquadrias de madeira que permanecerão deverão ser pintadas após execução do lixamento. A pintura deve 
ser feita com tinha de primeira qualidade, seguindo as instruções dos fabricantes. 

 
8.4 - PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA PINTURA COMPLETA 80 X 210 CM,COM FERRAGENS 
EM FERRO LATONADO 

As esquadrias de madeira deverão ser executadas em madeira de lei de primeira qualidade (parajú ou similar). 
Todas as peças deverão ser bem aparelhadas, sem defeitos, emendas ou marcas deixadas no aparelhamento, sendo 
sumariamente recusadas as esquadrias que apresentarem empenamentos, deslocamentos, em madeira de qualidade 
duvidosa ou estiverem defeituosas. As portas serão do tipo prancheta de madeira de lei de 1ª qualidade e com no mínimo 3 
cm de espessura. Serão instaladas dobradiças de embutir em metal 2”x2½” e em número de 3 para cada folha de porta. As 
fechaduras das portas deverão ser de embutir cromadas. Os alizares serão de no mínimo 5 cm de largura, em madeira de 
lei 

 
8.5 - FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
 
8.6 - PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA PINTURA COMPLETA 90 X 210 CM,COM FERRAGENS 
EM FERRO LATONADO 

As esquadrias de madeira deverão ser executadas em madeira de lei de primeira qualidade (parajú ou similar). 
Todas as peças deverão ser bem aparelhadas, sem defeitos, emendas ou marcas deixadas no aparelhamento, sendo 
sumariamente recusadas as esquadrias que apresentarem empenamentos, deslocamentos, em madeira de qualidade 
duvidosa ou estiverem defeituosas. As portas serão do tipo prancheta de madeira de lei de 1ª qualidade e com no mínimo 3 
cm de espessura. Serão instaladas dobradiças de embutir em metal 2”x2½” e em número de 3 para cada folha de porta. As 
fechaduras das portas deverão ser de embutir cromadas. Os alizares serão de no mínimo 5 cm de largura, em madeira de 
lei 

 
8.7 - REASSENTAMENTO DE PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 
90X210CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021  
 A porta deverá ser reassentada utilizando materiais novos e, após a instalação, deverá ser verificado todos os 
problemas quanto ao fechamento, abertura e tranca da fechadura, garantindo o perfeito funcionamento. 

 
8.8 - INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 5 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

As janelas serão de ferro de correr, com vidro translucido 4,00 mm, conforme tamanho e medidas de projeto. 
Todas as esquadrias deverão ser perfeitamente colocadas obedecendo nível e prumo para evitar problemas de movimento. 

 
8.9 - PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
 A porta deverá ser fabicada em alumínio seguindo todas as normas vigentes. A instalação deverá garantir que a 
porta feche perfeitamente, sem emperrar ou travar em nenhum dos pontos. 

 
8.10 - PORTÃO DE GRADE COLOCADO COM CADEADO 
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O portão deverá ser instalado como fechamento do alambrado. A grades deverão ser de ferro redondo 1/2” c/ 10 
cm de espaçamento, com travamento horizontal com chapa lisa 3/16” 1 1/2” ou chapa lisa 3/8” 1 1/2” (espaçamento e 
espessura variável conforme tamanho esquadrias). Deve ser provida de cadeado com 2 chaves. 

 
 

9 - PINTURA PAREDES E TETO 
9.1 - LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA 

Deve ocorrer em todas as paredes existentes para remoção da pintura. Deve-se utilizar lixa própria para paredes e 
garantir a remoção da pintura em toda a extensão que será pintada. 

 
9.2 - LIXAMENTO MANUAL EM TETO PARA REMOÇÃO DE TINTA 

Deve ocorrer em todo o teto existente para remoção da pintura. Deve-se utilizar lixa própria para paredes e 
garantir a remoção da pintura em toda a extensão que será pintada. 

 
9.3 - PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

Deve ser utilizada a tinta acrílica Premium– tinta à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, 
linha Premium.  

Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos; Observar a superfície: deve estar 
limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação. Diluir a tinta em água potável, 
conforme instruções do fabricante. Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha, respeitando o intervalo de tempo 
entre as duas aplicações. Serão adotadas as tintas classificadas como Premium, uma vez que, devido ao seu poder de 
cobertura e necessidade de um número menor de demãos, torna mais econômico o serviço de pintura que as demais.  

Sendo assim, esse nível de desempenho não se aplica para as tintas econômica e Standard. 

 
9.4 - PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

Deve ser utilizada a tinta acrílica Premium– tinta à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, 
linha Premium.  

Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos; Observar a superfície: deve estar 
limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação. Diluir a tinta em água potável, 
conforme instruções do fabricante. Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha, respeitando o intervalo de tempo 
entre as duas aplicações. Serão adotadas as tintas classificadas como Premium, uma vez que, devido ao seu poder de 
cobertura e necessidade de um número menor de demãos, torna mais econômico o serviço de pintura que as demais.  

Sendo assim, esse nível de desempenho não se aplica para as tintas econômica e Standard. 

 
9.5 - PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

Observar a superfície que deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer 
aplicação. Diluir o selador em água potável, conforme instruções do fabricante. Aplicar uma demão de fundo selador com 
rolo ou trincha. 

 
9.6 - PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
DE SELADOR ACRÍLICO 

Observar a superfície que deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer 
aplicação. Diluir o selador em água potável, conforme instruções do fabricante. Aplicar uma demão de fundo selador com 
rolo ou trincha. 

 
9.7 - PINTURA COM TEXTURA ACRÍLICA COM DESEMPENADEIRA DE AÇO, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO/FUNDO 
PREPARADOR 

Deve ser utilizada a tinta acrílica Premium– tinta à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, 
linha Premium.  

Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos; Observar a superfície: deve estar 
limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação. Diluir a tinta em água potável, 
conforme instruções do fabricante. Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha, respeitando o intervalo de tempo 
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entre as duas aplicações. Serão adotadas as tintas classificadas como Premium, uma vez que, devido ao seu poder de 
cobertura e necessidade de um número menor de demãos, torna mais econômico o serviço de pintura que as demais.  

Sendo assim, esse nível de desempenho não se aplica para as tintas econômica e Standard. 

 
 

10 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
10.1 - CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA (80X80X100CM), REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO E TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 
 A caixa deverá ser executada de maneira a proteger o poço existente. Toda caixa deverá ser revestida com reboco 
e a tampa de concreto deverá ter alça para facilitar o acesso, caso seja necessária a abertura. 

 
10.2 - BANCO EM CONCRETO APARENTE, TIPO-2, PADRÃO SEE-MG, SEM ENCOSTO, POLIDO COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ, ESP. 5CM, COMPRIMENTO 150CM, LARGURA 40CM, ALTURA 45CM, INCLUSIVE CORTE NO PISO 
PARA FIXAÇÃO COM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 15 MPA 
 O banco deverá ser construído de acordo com as estrutura de banco já existente. 
 
10.3 - TAMPA EM CONCRETO COM FCK 15MPA, MOLDADA IN LOCO, PARA CANALETA COM LARGURA 30CM, 
ESP. 8CM, INCLUSIVE ARMAÇÃO CA-50 DIÂMETRO (6,3MM) 
 A tampa deverá ser confeccionada conforme descrito no item e instalada de maneira a garantir a estanqueidade 
da caixa e ser de fácil abertura em caso de manutenção. 
 
10.4 - COBERTURA DE FECHAMENTO EM POLICARBONATO 6,00 MM, INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 A fixação do policarbonato deverá ocorrer garantido resistência aos intempéries. O material deverá ser de primeira 
qualidade, com indicação para área externa. A fiscalização deverá ser consultada à respeito de cores e outros aspectos, 
caso surjam dúvidas sobre o material. 
 
10.5 - ALÇAPÃO (60X60)CM COM QUADRO DE CANTONEIRA METÁLICA 1"X 1/8", TAMPA EM CANTONEIRA 7/8"X 
1/8" E CHAPA METÁLICA Nº18 VINCADA, INCLUSIVE FERROLHO, CADEADO E PINTURA ANTICORROSIVA 
 O alçapão deverá ser confeccionado conforme descrito no item. A instalação deverá ocorrer de maneira a garantir 
seu perfeito funcionamento. 
 
 

Mutum, 18 de Dezembro de 2023 
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Vivêncio Sathler Nunes Pereira 

Engenheiro Civil 
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